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DECISÃO 

 

Inquérito nº. 060/2021 

Requerente: Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro 

Investigado: Madureira Esporte Clube 

Investigado: Macaé Esporte Futebol Clube 

 

Vistos, etc. 

 

1. Considerando a ausência do atleta ALVARO ACEVEDO FAGUNDES 

SOARES (Registro Ferj n. 213271 e CBF n. 712170), nominalmente mencionado no relatório 

produzido pela empresa Sportradar FDS, defiro o pedido da Procuradoria para expedir ofício 

ao Departamento de Registro de Atletas da FERJ para informar se o personagem se encontra 

vinculado a alguma entidade de prática desportiva no estado do Rio de Janeiro.  

 

2. De igual forma, expeça-se ofício ao Departamento de Registro de Atletas da 

CBF para informar se o personagem se encontra vinculado a alguma entidade de prática 

desportiva de fora do estado do Rio de Janeiro.  

 

3. Defiro a vista do depoimento de ELIAS DUBA e THEODOMIRO 

BITTENCOURT FILHO aos seus respectivos patronos. 

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2021. 

 
 
JOANA COSTA PRADO DE OLIVEIRA 
Auditora-Processante 


